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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

Trabalhista e Sindical em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-

gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opinião 

legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos advo-

gados ou visite nossa página na internet. 
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1. Relações Trabalhistas  

______________________________________ 

Destacamos nesta edição as principais 
decisões do Tribunal Superior do Traba-
lho (TST) 
 

Bancário não receberá horas extras 
em períodos em que foi gerente 
 
A Sétima Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho decidiu que um bancário 
do Rio Grande do Sul não deverá re-
ceber horas extras referentes a pe-
ríodos em que exerceu cargos ge-
renciais. Ao acolher embargos de de-
claração da Caixa Econômica Fede-

ral, a Turma modificou decisão ante-
rior e concluiu que os três tipos de 
gerência ocupados por ele exigem 
grau especial de confiança e, por-
tanto, se enquadram na interpretação 
restritiva que afasta o direito às ho-
ras extras, conforme a jurisprudên-
cia recente da Subseção I Especiali-
zada em Dissídios Individuais (SDI-1) 
do TST.  

Jornada especial 

Na reclamação trabalhista, ajuizada 
em 2008, o bancário pediu o paga-
mento da jornada excedente às seis 
horas diárias referentes a três perí-
odos em que havia exercido cargos 
de gerente de filial (de julho de 2002 
a agosto de 2004), gerente nacional 
(de agosto de 2004 a junho de 2006); 
e gerente regional de canais (de ju-
nho de 2006 a janeiro de 2007).  

Ele defendeu que estava vinculado às 
regras do Plano de Cargos, Salários 
e Benefícios da Caixa de 1989 
(PCS/89), que previa expressamente 
a jornada de seis horas também para 
gerentes e supervisores. Apesar de, 
em 1998, esse benefício ter sido su-
primido do PCS, ele ponderou que a 

mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:nsaragiotto@tortoromr.com.br
mailto:rmacedo@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
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norma anterior, mais benéfica, es-
tava incorporada ao seu contrato de 
trabalho. 

Alta confiança 

A Caixa contestou, alegando que o 
bancário havia cargos da mais alta 
confiança, com jornada e remunera-
ção diferenciadas e poderes de 
mando e gestão de abrangências es-
tadual e nacional.   

Pedido negado 

O juízo da 8ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região (RS) rejeita-
ram o pedido do bancário, por enten-
der que não houve violação ao prin-
cípio da norma mais favorável ao tra-
balhador e que, por isso, não eram 
devidas as horas extras.  

Patrimônio jurídico 

No julgamento do recurso de revista, 
em agosto deste ano, a Sétima Turma 
havia deferido as horas extras, por 
entender que, de acordo com a juris-
prudência do TST, os empregados ad-
mitidos na vigência da norma interna 
da Caixa que estabelece a jornada de 
seis horas para os cargos comissio-
nados ou de gerência não são alcan-
çados pela cláusula do PCC 1998, que 
modificou a jornada para oito horas.  

De acordo com esse entendimento, 
trata-se de alteração contratual le-
siva, uma vez que a norma mais be-
néfica se integra ao patrimônio jurí-
dico do empregado (Súmula 51 do 
TST). 

Precedente 

Contra essa decisão, a Caixa opôs 
embargos de declaração, susten-
tando que a Turma não teria anali-
sado o caso com base em um prece-
dente apontado por ela, firmado pela 
SDI-1 em 2019, no julgamento do E-
ED-ARR-59-56.2012.5.12.0018.  

O caso, aqui, dizia respeito a um ge-
rente-geral de agência. A conclusão 
da SDI-1 (responsável pela uniformi-
zação da jurisprudência das Turmas 
do TST) foi que o empregado da CEF 
investido nos poderes de mando e 
gestão e ocupante do cargo de ge-
rente-geral de agência não tem di-
reito à jornada de seis horas prevista 
no PCS de 1989.  

Hierarquia superior 

O relator, ministro Evandro Valadão, 
reconheceu a necessidade de aplica-
ção da tese firmada pela SDI-1. Ele 
apontou que as três funções gerenci-
ais ocupadas pelo bancário (gerente 
de filial, gerente nacional e gerente 
regional de canais) são de confiança 
especial, e que os dois últimos têm 
hierarquia superior ao de gerente-
geral de agência. Por isso, devem ser 
enquadradas na interpretação restri-
tiva da jurisprudência recente do 
TST.  

A decisão foi unânime.  

Processo nº ED-Ag-RR-14757-17.2010.5.04.0000. 

TST em 10.01.2023. 
 

https://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_51_100.html
https://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_51_100.html
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=14757&digitoTst=17&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0000&submit=Consultar
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Correção e juros de mora pela Selic 
incidem a partir de fixação da indeni-
zação a ser paga por clube 

 

A Quinta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho decidiu que o marco ini-
cial para a incidência de correção 
monetária e juros de mora com a 
aplicação da taxa Selic é a data da fi-
xação judicial dos danos morais. O 
colegiado aplicou ao caso o entendi-
mento do Supremo Tribunal Federal 
(STF) sobre a matéria. 

Atraso de salários 

A discussão teve início com a conde-
nação do Oeste Futebol Clube, de Itá-
polis (SP), ao pagamento de indeni-
zação a um jogador de futebol em ra-
zão do atraso no pagamento de salá-
rios. Em abril de 2020, o Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região 
(Campinas/SP) fixou o montante da 
reparação em R$ 10 mil e definiu que 
os juros de mora deveriam incidir a 
partir da propositura da ação, e a 
correção monetária a partir do arbi-
tramento, com fundamento na Sú-
mula 439 do TST. 

No recurso de revista, o clube sus-
tentou que os juros deveriam ser 
contados a partir do momento da fi-
xação da indenização por danos mo-
rais. 

 

 

 

STF 

O relator do recurso, ministro Breno 
Medeiros, observou que a questão 
ainda não foi suficientemente enfren-
tada no TST após o STF ter estabele-
cido parâmetros para a correção mo-
netária e os juros de mora das con-
denações trabalhistas. No julga-
mento da Ação Declaratória de Cons-
titucionalidade (ADC) 58, o STF decla-
rou a inconstitucionalidade da aplica-
ção da TR para a correção monetária 
de débitos trabalhistas e afastou o 
critério da data do ajuizamento da 
ação, previsto no artigo 883 da CLT, 
como base para o cômputo de juros 
de mora.  

A partir de então, segundo o relator, a 
previsão de incidência da taxa Selic, 
desde a data do ajuizamento da ação tra-
balhista, deve ser compatibilizada com o 
artigo 407 do Código Civil. que dispõe 
que os juros de mora contarão a partir 
da fixação do valor a ser pago por sen-
tença judicial, arbitramento, ou acordo 
entre as partes. “Desse modo, resta su-
perado o critério estabelecido pela Sú-
mula 439 do TST”, afirmou o ministro. 

Essa conclusão, conforme o relator, de-
corre da própria unificação entre a dis-
ciplina dos juros moratórios e da atuali-
zação monetária dos débitos trabalhis-
tas, com a utilização da taxa Selic para 
ambos, “tornando impraticável a dissoci-
ação de momentos para a incidência do 
índice no processo trabalhista”. 

A decisão foi unânime. 

Processo nº RRAg-12177-11.2017.5.15.0049. 

TST em 11.01.2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=122534&anoInt=2021
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Destacamos nesta edição as principais 
decisões do Tribunal Regional do Traba-
lho (TRT) 
 

Empresa com plano de recuperação 
judicial em andamento não está su-
jeita a execuções trabalhistas 

A 16ª Turma do TRT da 2º Região man-
teve sentença que indeferiu o pros-
seguimento de execução contra uma 
empresa em recuperação judicial. A 
Lei de Recuperação e Falências (Lei 
nº 11.101 de 2015) prevê suspensão de 
180 dias nas execuções, prorrogáveis 
por igual intervalo, também conhe-
cido como período de congelamento 
ou stay period.  

A decisão foi tomada em ação que 
pedia desconsideração da personali-
dade jurídica da empresa, instituto 
pelo qual os sócios da organização 
passam a responder pelas dívidas. O 
limite de 360 dias já havia sido ultra-
passado. Mas, de acordo com enten-
dimento jurisprudencial, esse prazo 
pode ser dilatado quando a compa-
nhia está cumprindo regularmente o 
plano de recuperação. No caso, a 
suspensão abrange todos os meios 
de execução. 

Segundo o acórdão, o Tribunal Superior 
do Trabalho já reconheceu e regulamen-
tou a possibilidade de extensão do prazo 
de recuperação judicial. Para a desem-
bargadora-relatora Regina Duarte, “a 
constrição de bens para o pagamento de 

débitos posteriores ao pedido de re-
cuperação, sem nenhum controle por 
parte do Juízo universal, acabaria por 
inviabilizar o pagamento dos credo-
res preferenciais, concursais e a 
própria retomada do equilíbrio finan-
ceiro da empresa recuperanda”. 

Dessa forma, resta ao trabalhador 
inscrever o seu crédito no quadro-
geral de credores da empresa e 
aguardar o rateio dos ativos pelo 
tempo estabelecido no plano de re-
cuperação. Somente após demons-
trar a impossibilidade de satisfazer 
todo o crédito no juízo universal, po-
dem ser admitidos outros meios de 
execução. 

Processo nº 1000772-05.2022.5.02.0612. 

TRT 2ª Região em 10.01.2023. 

Juiz utiliza-se de aplicativo de mapas 
para negar vínculo de emprego entre 
um vendedor e uma empresa de hor-
tifrutigranjeiros 

O juiz Eduardo Batista Vargas, da 2ª 

Vara do Trabalho de Bento Gonçal-

ves, utilizou a linha do tempo de um 

aplicativo de mapas para julgar um 

pedido de vínculo de emprego em um 

processo trabalhista. Com a referida 

prova digital, o magistrado constatou 

que a testemunha do trabalhador es-

tava faltando com a verdade quanto à 

afirmação de que prestou serviços 

para a empresa. Em decorrência, 
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Vargas acolheu a tese do empresá-

rio, que estava amparada pelo depoi-

mento de duas testemunhas, jul-

gando improcedente o vínculo em-

pregatício.  

O reclamante alegou, no processo, 

que teria trabalhado para o emprega-

dor cuidando do seu depósito de ver-

duras. A tese do reclamante foi con-

firmada pelo depoimento de suas 

duas testemunhas. Uma delas disse 

que também teria prestado serviços 

no mesmo depósito para o recla-

mado, durante o período de setembro 

a dezembro de 2019. Já o reclamado 

afirmou que nunca houve qualquer 

prestação de serviços do autor em 

seu benefício, e que, na realidade, o 

reclamante era vendedor de hortifrú-

tis para seu estabelecimento. As 

duas testemunhas do empresário 

afirmaram, na mesma linha, que nem 

o autor nem a referida testemunha 

trabalharam para ele. Uma das tes-

temunhas do empresário disse que 

sequer conhecia a testemunha do 

autor que alegou ter prestado servi-

ços no local. 

Diante da divergência das informa-

ções, o juiz resolveu utilizar uma 

prova digital, a ferramenta da “linha 

do tempo” do aplicativo Google Maps.  

A linha do tempo mostra os lugares 

visitados pelo usuário, com base no 

histórico de localização. A testemu-

nha que alegou ter trabalhado para o 

empregador concedeu seu aparelho 

celular para verificação, em audiên-

cia. Os dados obtidos demonstraram 

que, no período em que a testemunha 

alegou ter prestado serviços no de-

pósito de verduras do réu, ela com-

parecia diariamente em endereço di-

verso. Realizada uma diligência por 

Oficial de Justiça, foi constatado que 

o local apresentado na linha do 

tempo não se tratava do depósito de 

verduras do reclamado.  

“A prova digital, combinada com a di-

ligência realizada, revelam, com so-

lar clareza, que a testemunha Patric 

não esteve, no período em que alegou 

em depoimento (setembro a dezem-

bro de 2019), trabalhando no depósito 

do reclamado, inclusive  porque, no 

ano de 2019, antes  de  15-10-2019, se-

quer o reclamado estava instalado no 

local”, concluiu o magistrado. Nesses 

termos, a sentença acolheu a tese da 

defesa, amparada pelas duas teste-

munhas, no sentido de que o autor 

não prestava serviços como cuidador 

do depósito de verduras, e julgou im-

procedente o pedido de vínculo de 

emprego. 

A decisão é de primeira instância. O 

trabalhador já apresentou recurso da 

sentença ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região (RS). 

TRT 4ª Região em 18.01.2023. 
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Intervalo para descanso não sujeito 
a fiscalização ou controle isenta em-
pregador de pagamento de horas 
extras 

A 12ª Turma do TRT-2 afastou a con-
denação ao pagamento de horas ex-
tras a empregado que exercia fun-
ções fora das dependências da em-
presa e usufruía de tempo menor de 
intervalo intrajornada do que o regu-
lamentar. Para o juízo de 2º grau, o 
período não sujeito a fiscalização 
nem controle pela companhia a de-
sobriga de arcar com o ônus de even-
tual descumprimento por parte do 
empregado. 

No processo, um técnico de manu-
tenção e instalação da Icomon Tecno-
logia Ltda., prestadora de serviços 
para a Telefônica Brasil S/A, alega 
que utilizava apenas 30 minutos para 
alimentação e descanso diariamente 
e que esse tempo era fiscalizado pelo 
supervisor e por outra funcionária. 
Representante e testemunha da em-
presa, no entanto, afirmam que o em-
pregador não fiscalizava os horários 
de intervalo, apenas orientava que 
fosse feita uma hora. Testemunha do 
trabalhador informa que não fazia re-
feição com ele, mas que o tempo ge-
ralmente é de 30 minutos para quem 
trabalha na rua. 

 

 

O acórdão, de relatoria do desembar-
gador Benedito Valentini, destaca que 
o conjunto probatório demonstra ine-
xistência de qualquer fiscalização 
sobre o período relativo a almoço, até 
porque o empregado trabalhava ex-
ternamente. Ademais, o fato de a tes-
temunha do profissional afirmar que 
não fazia esse intervalo com ele fra-
gilizou o valor da prova. 

Já o depoimento da testemunha pa-
tronal de que a empresa não fiscaliza 
o horário do almoço, apenas orienta 
que seja feita uma hora, indicou ao 
juízo que o homem tinha autonomia 
para usufruir desse tempo como me-
lhor entendesse. “Se assim não pro-
cedia, é porque desprezava tal bene-
fício, não sendo razoável imputar às 
reclamadas eventual responsabili-
dade pelo descumprimento do inter-
valo”, declara o magistrado. 

Processo nº 1000832-40.2022.5.02.0462. 

TRT 2ª Região em 26.01.2023. 


